
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRA T1VOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 270/2022(SSA) 

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS. inscrito no CNP J n<> 29.138.344/0001-43. situado a Aventda Koeler. n° 260, Centro. 
Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, neste ato representado 
pela Sr.8 Sonia Regina Pereira Alves. Superintendente de Licttações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCAIÓRGÃO GERENCIADOR). brasileira, casada, portadora da cartetra de 
identidade n° 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n° 886.896.627-15, residente nesta Cidade, resolvem 
registrar os preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 
(PERFUCORTANTE), PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme planilha de 1tens registrados e condrções 
contratuais, que acompanham o presente, resultado do Pregão Eletrômco n° 110/2021 , Processo 
Administrativo n° 34.498/2021 , para Registro de Preços, conforme segue abaixo: 
Empresa Beneficiária: 
INJEX INDÚSTRIAS CIRURGICAS LTDA, inscrita no CNPJ no 59.309.302/0001-99. lnscnção 
Estadual n<> 495.044.013.118, com sede a Avenida Comendador José Zillo, n° 160, Dtstnto lndustnal, 
Ourinhos/SP, representada pelo Sr. Rafael Barbosa Monteiro, portador do CPF no 360.290.339-72 
e Cl n° 2162292-3 SSP/PR; 

I • CONDIÇÕES GERAIS 

01. A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis (Órgão 
Participante) a contratar, podendo realizar licitações especfficas. sendo assegurado ao detentor do 
registro à preferência de fornectmento, em igualdade de condrções. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de asstnatura da ata de reg1stro. 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço reg1strado, na hipótese de este se tornar supenor àqueles 
praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro. assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Secretário Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condtções assumidas. decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará impedtdo de licilar e contratar com o 
Município. pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, 
assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa. 
07. Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Petrópolis providenciar a publicação do extrato do 
presente Termo no Diário Oficial, dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATlVOS 

11 - PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de Registro de Preço referente ao processo n° 34.498/2021 , Pregão Eletrômco n° 110/2022. 
realizado em 04/07/2021 , conforme segue: 

INJEX INDÚSTRIAS CIRURGICAS L TOA 
CNPJ: 59.309.302/0001-99 

VALOR VALOR TOTAL llEM DESCRIÇÃO DO llEM UNID QUANT UNITÁRIO I (R$) (R$) 

24 SERINGA DESCART. 01 ML. 
UNIDADE 100000 0,14 I 14.000,00 C/GRAD. 100UI. INSULINA 

SERINGA DESCART. 03 ML-
C/ AGULHA 20 X 5.5-
SERINGA HIPODÉRMICA, 
DESCARTÁ VEL, 
ESTERILIZADA, COM 
CILINDRO SILICONIZADO 
INTERNAMENTE, ANEL DE 
RETENÇÃO PARA 
DIFICULTAR 
DESPRENDIMENTO DO 
ÊMBOLO, ROLHA DE 

28 BORRACHA (STOPPER}, UNIDADE 20000 0,25 5.000,000 
CAPACIDADE PARA 3 ML. 
COM AGULHA 
DESCARTÁ VEL 20 X 5,5 
MM. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM O 
NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, O LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDAqE E 
REGISTRO DO MINISTERIO 
DA SAÚDE. 

29 SERINGA DESCART. 05 ML- UNIDADE 320000 0,16 51.200,00 SEM AGULHA 
~SERINGADESCART.10 ML· UNIDADE 330000 0,29 95.700,00 

SERINGA DESCART. 20 ML UNIDADE 330000 0,45 148.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 314.400,00 

111 - CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer MATERIAL DE 
CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR (PERFUCORTANTE), PARA A TENDER AS DEMANDAS 
DAS UNIDADES DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com estrita observância do 
constante no Contrato, obedecendo principalmente à quantidade, unidade, especificação, preços 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRAllVOS 

unitários e total, limitados ao TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E PROPOSTA COMERCIAL, 
que faz parte integrante e complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada, quando presente alguns dos 
motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus inctsos, alíneas e 
parágrafos, da lei 8.666/93 com as alterações da lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98. 
CLAUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega: 08 (oito) dias {ou mais, a critério da contratante), 
mediante solicitação através da Ordem de Compra. 
CLAUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata, a Contratada receberá em moeda 
corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços registrados através 
do Pregão acima indicado; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, por tratar­
se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se prolongue por período superior a 
12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro fndice oficial que o substitua. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o aceite de 
cada parcela do material. contados da verificação de conformidade do objeto com as obrigações 
contratuais, devendo constar lote e data de validade das mercadorias na nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a pagar 
1% (hum por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% {dez por cento) e sujeita, ainda, a 
uma penalização de 1% (hum por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer 
uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por 
cento) da parcela paga; 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação de 
adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas. nos termos doArt1go 2°, da Lei 9.012/95; 
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protoco!izar junto ao 
Protocolo Geral do Municfpio, com a seguinte documentação: 
a) 18 via da nota fiscal correspondente; 
b) Cópia da nota de empenho; 
c) Certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
d) Certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e dfvida ativa da União, 
e) Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CLAUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1 - Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% {vinte por 
cento) do valor total do contrato; 
2 - 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora. 
3- Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a contratada, garantida a prévia defesa, ficará 
sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplícar cumulativamente, com as 
sanções previstas nesta cláusula. pena de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, ou pena de 
declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de Petrópolis; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a contratada de 
responder perante o contratante por perdas e danos a esta ou a terceiros causados por ação oi 
omissão daquela nos termos da legislação em vigor; 
CLAUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente a 
presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÁO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMJNISTRATlVOS 

CLAUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Admtn1stração nos casos de rescisão 
previstos no Art. n da Le1 n° 8.666/93; 
CLAUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento convocatório 
e os Anexos I e 11 do edital; 
CLAUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter. durante a integral execução da 
presente Ata, todas as condições de habilitação e qualíficação exigidas na 1tc1tação; 
CLAUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato da entrega 
do material; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por servidor 
designado no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, e será fe1to, mediante 
recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme Artigo 73, 11, "b", da Lei no 
8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebtmento da última parcela do 
fornecimento do material , a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou 
parcialmente, o material em que se verificarem víc1os, defeitos ou incorreções. inclusive 
responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substitUição; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Indica a administração para fins do art. 67 da Le1 8666/93 como 
responsável técnico pela fiscalização do presente os servidores Sra. Jaqueline Telles dos Santos 
Soares, CPF: 041428.417-85, Mat.: 233447 e Sr. Wilson Diego Pales Gonçalves, CPF: 
087.838.307-74, Mat.: 4122, funcionários da Secretaria de Saúde; 
CLAUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo com 
a Lei 8.666/93, ou o Código de Defesa do Consumidor e o Códtgo Civil Brasileiro, 
CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face às despesas decorrentes desta Ata. será 
observado os Programas de Trabalho nos 18.02.10.301.2020.2075.3390.30.00 - Fonte 1600.01 ; 
18.02.10.302.2020.2077.3390.30.00 - Fonte 1621.06; 18.02.10.302.2020.2079.3390.00- Fonte 
1600.35; 18.02.10.304.2020.2078.3390.30.00- Fontes 1600.40 e 1600.42 do Fundo Municipal de 
Saúde de Petrópolis; 
CLAUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato. E. por estarem justos e 
contratados, assinam o presente, independente de testemunhas por se tratar de documento público. 
··············································*································································· 
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8 
Petrópolis, e GDTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. O objeto 
e a manutenção preventiva e corretiva da central telefômca 
do SAMU, marca Leucotron OSION IP 2000R e seus respec­
tivos ramais. O prazo é de 12 meses. O valor global é de 
R$ 15.120,00. O Programa de Trabalho n.0 18.02.10.302 
220.2077.3390.39 1 O, fonte 1.621.06, nota de empenho 
n o 213412022, do Fundo Mun1c1pal de Saúde Aos v1nte 
e sete d1as do mês de setembro de do1s m1l e v1nte e dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N. 0 1009/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n. 0 41/2022, livro C-34, fls .. 
152/155. Processo Admimstrat1vo n." 34827/2022. 
Contrato de fornecimento entre o Mumcíp1o de Petró­
polis e HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMEDICA EIRELI 
EPP O objeto é a aqu1s1ção de materiais para real1zação 
de exames laboratoriais, para atender as necess1dades 
do Hospital Municipal Dr. Nelson de Sa Earp O prazo 
e de 180 dias. O valor é de R$ 37 119,40 O Programa 
de Trabalho no 18.02. 10.302 2020.2077 3390.30 O 
8, fonte 2.621.99, nota de empenho n.0 2272/2022, 
do Fundo Munic1pal de Saúde. Aos v;nte e sete d1as do 
mês de setembro de dois mil e vinte do1s. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1116/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo no 0812022, livro no G-21, fls .. 16. 
Processo Administrativo n • 27220/2002. TERMO ADITI­
VO CONTRATUAL QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS COMO LOCATARIO, E DE OUTRO, COMO 
LOCADOR, A SRA. BEATRICE MÕNICA LEIB, E A SRA. 
GABRIELE ILSE LEIB. O objeto deste ad1tivo e regularizar 
o prazo de vigência do presente contrato de locação do 
i movei situado na Rua Qu1ssamã, n.• 615- Petrópolis/RJ. 
o contrato v1gorará pelo prazo de 12 meses, a part1r da 
data da ass1natura do presente aditivo. O valor do aluguel 
é de R$ 16.000,00 mensais Programa de Trabalho n° 
14.01.04.122.2004.2013.3390.36.03, Fonte 1 500.99, 
da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, 
do Município de Petrópolis/RJ Mantém-se Inalteradas as 
demais clausulas do contrato original Aos v1nte d1as do 
mês de outubro de dois mil e v1nte e do1s 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretáno de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N .• 1131 /2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n.• 2812022, livro B-50, fls 79/82. 
Processo Adm1n1strativo n. 0 3090612022 Contrato de 
Execução de Obras entre o Mumcip1o de Petropolis e a 
empresa CONSTRUTORA ENGECAD LTDA EPP O objeto é 
EXECUÇAO DE CONTENÇÃO EM CORTlNAATIRANTADA 
E DRENAGEM NA RUA JOAQUIM RIBEIRO DA MOTTA, 
N° 250- CA.XAMBU- PETRÓPOLISIRJ - SISTEMA NA­
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. O prazo é de 150 
d1as corridos. O valor é de R$ 388.599,08. Programas de 
Trabalho n o 26.01.06. 182.2016.2064.4490.39 05, fonte 
1.700.00, nota de empenho no 1837/22, da Secretaria 
de Defesa Civil e Ações Voluntánas Aos v1nte e um d1as 
do mês de outubm de do1s m1l e VInte e do1s. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretáno de Admm1stração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N. o 112012022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 269/2022 

Processo: 3449&'2021 -Pregão Eletrônico no 11 Q/2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MEDICO 
HOSPITALAR (PERFUCORTANTE), PARA ATENDER AS DE­
MANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE- SECRETARIA MUNI­
CIPAL DE SAÚDE, em confolmidade com as especificações do 
Ed1tal e de seus Anexos; Órgão Gerenciador. Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela fiscalização: Secretana 
de Saúde. Beneficiária da Ata ESSENCIAL RIO DISTRIBUI-

DIÁRIO OF ICIAL 
PODER EXECUTIVO 

DORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
insmta no CNPj n.0 24.875.483/0001-36. Valor Est11nado 
R$ 728.520,00. V1gênoa da atd. 12 meses, contados a partir 
da asSJnatura Itens registrados. 
Item Descnção dos itens UN Otrl UN RS Total RS 

1 ...... .P;j<ihadesc.!rtavel13x4.5. . .... UN .. Z30000 ... 0,086 .. -19780,00 
L .. Ag\Jha <lesc.>tável20 x 5.5 ·-·· UN 230000. 0,086... 19 780,00 
3 .. -.. AgLihadesatável Z5x6.0.. .UN ..... SOOOO .•. 0.086 ...... 4 300,00 
4-. ... Ag\Jha desatawl 25 < 7.0 - ag.JihL .. UN .. 425000. 0,086 ... -36550,00 

desc.!rtalll'i 25 x 7 por.~ inlusão de mPd""""""' • flUidos corpiY""' rom 
capo de iiÇO tn<>lO<liivel cun bosell1lfucetado e silia:fluado por.~""' ~JÇ<X> 
atraumabGI com adaplalão 111r....-sal por.~ seonga npo lue<, aconciaonada 
em """''agem ori!)l11al Ih faboca~ com o nome do ll!SjlOO>illel tecnico, o 
lote. data de fabnc.xão, vahdade e ""l•tro Ih mtnistirio da s.Jude. 

S _ ... Agcihadesca1ável25<80 UN_300000 .. 0.086 _25900,00 
6 ...... AgLihadesG>1ável30x7.0 ..•...... -.UN_ .. 60000 .... 0.086-. _.5160,00 
7 ..... .Ag.iha desca1>•Jel30 < 8.0 .. ··-· ......... UtL 1 00000... 0,086 ... - .. 8 600,00 
8 ...... AgJha desG>1ável40x 12 ............. ·-·· UN .. 450000 .... 0.098 ....... 44.100.00 
17 .... fqwpor&<ocltrnoogucámara!fad .UN_._130CXI ...... 6,30 .. -.81900,00 

Ponta perfurada G~ p<otet. câmara r.eXMI grad. tm 150 mi, tubo de pvc 
d1 ,50 m at<ixKo e aptrogeo<D, denu. de ar e enu. de'~" de ll1j<'(<lo em~ 
liluo de got'J., r~ de fluxo em roifte ;>oo.ag. de 1101- par alada atede 

19 .. fquipop'!Janstde~pt>lta .. -.UN_1()()()()().. 4,29 .. 4190CXI,OO 
,..tur. C!~ p<otet., aimara ~de got'Jam. Em pvc, sendo a pnm C! 
ftltrode 180 mtaa e aseg Pirontrole do gote)iY'l .. nlbo de pvcc11,50 m, 
atolt E ilfirogênico. tegul de fluxo de vol. Em rolete, ffiCillxe luet lock 

25_ . ..\ennga descanavel 01 ml- datp.ilha _ UN _ ... 25000. 0.35 8 750,00 
13 x 38 clgrad. Tlilerculina 

26 .... 5eringa descanavei 03 ml-sem "!Pha. UN_ 3200(XL.. 0.14 ...... 44 900,00 

Aos v111te dias do mês de outubro de d01s mil e 
VInte e dOIS. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de licitações, Co1npras 

e Cont1atos Adm1mstrat1vos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1121/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 270/2022 

Processo 3449812021 -Pregão EletrôniCo no 11 012022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MtDICO 
HOSPITALAR (PERFUCORTANTE), PARA ATENDER AS DE­
MANDAS DAS UNIDADES DE SAUDE-SECRETARIA MUNI­
CIPI\L DE SAUDE, em confom1idade com as espec1f1cações do 
Edital e de seus Anexos; Órgao Gerenoador· Departamento 
de Liotações, Compras e Contratos AdminiStrativos (DELCAJ. 
Orgão PartiCipante e responsavel pela fiscalização: Secretaria 
de Saúde. Benef1oána da Ata INJEX INDÚSTlRIAS CIRUR­
GICAS LTDA, inscnta no CNPJ no 59309302i00001-99. 
Valor Estimado: R$ 314.400,00 Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assnatura. Itens registrados 
Item ~dos nens UN ()trl UN RS Total RI 

24_.5etingadesG!rti\'el01 ml.(lgr>d . UN ... _100000 0,14. -.140CXI,OO 
1 OOJi.lnsuhna 

28 .... 5eringa descartáve! 03 ml -ciagulha ... _.UN __ .2!XXJO . . . 0,25 ..• .S.OCXI.OCXI 
10 x 55 -sernga ~ desGflave\ fSlfrilaada, com olmo 
9!Jcoooado 11temamente. anel de •etençâo por.~ difiCUltar desprendOJreno 
Ih êrrlxJo, rolha de borracha IS!'W"f), ~Je par.! 3 ml. com ag.Jiha 
desc.Ytivel20x 5,5 mm.Acondicionada em """'!agem oognal Ih 
fabrka-1te, com o nome do ""flf'\Silvellérnico, o lolf, dald de fabricação. 
validade e regiStro do mtnlçteoo da saúde. 

29-.. .s.ringa descanavel OS ml-s:dgJ!ha .. _UN .... .32!XXIO ..... 0, 16 ...... .51100,00 
30 .... 5etll'!!" descanavel10 mi-S:ag.Jiha ....... UN _ .. 330000 ..... 0,29 ...... 95 700,00 
31....5etingades<:ata\'el20ml._ ._ UN __ J3!XXIO. 0.45 ... 148.500,00 

Aos vmte d1as do mês de outubro de do1s mil e 
VInte e dOiS 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Supenntendente de LICitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1122/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 271/2022 

Processo: 3449812021 -Pregão EletrôniCO no 11 012022. 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO 
HOSPITALAR (PERFUCORTANTE), PARA ATENDER AS DE­
MANDAS DAS UNIDADES DE SAUDE- SECRETARIA MUNI­
CIPAL DE SAUDE. em conformidade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos, brgào GerenCiador Departamento 
de Llcrtações, Compras eContratosAdmn1stratNos (DELCAJ 
Órgão PartCipante e responsável pela f1scal!zacão: Secre­
taria de Saude. Beneflciana da Ata DE PAULI COIVItRCIO 
REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
1nsa1ta no CNPJ no 03.951 14010001-33 Vaior Estimado 
R$ 66.058,00. Vigência da ata 12 meses, contados a part1r 
da assinatura Itens registrados: 

llem ~dos itens UN Otrl UNRS TotaiRS 

38 ..... Cânulaeodotraq N. 7,5 -·-··· .•. UN .. 10CXI •.. 4.69 .... 4690,00 
39 .... üinulap'!J~<an 00desc.Cibalao ..... UN .... 360 18,00 .-.6.480,00 

PETRÓPOLIS ANO XXXI N" 6536 
27/10/2022 QUINTA ~E. RA 

4l.-.5ondaparaiójllfadíoenlorro.quool -· UN m~ .45,00 ~l)i0.1i1 
ltipotracfcare)n.14ir 

44 ..... Canula pllraquea;tomta n. 07 5 desc. cbalao UN 6() 14,80 . 888.00 

Aos v1 nte d1as do mes de outubro de do1s md e 
v•nte e do1s 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Supellnlendpn\<' de Uc1ta<,oes, Cornpld> 

e Contratos AdministratiVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1123/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2/2/1022 

Processo: 34493/2021 - Pregao Fle:rt.nco n 
110/2022 Objeto .,QUISICÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO MEDICO HOSPITALAR tPERrUCúRTANTE1, 
PARA ATENDER AS Dt.tvlAND.A.S DAS UNID.ADt:S DE 
SAÚDE- SECRETARIA MUNICIPAL DE SA.UDE. e·n con­
formldadr com as PSpec111caçóes do Ed11al ,.. ne seus 
Anexos, Órgão Ger nc 1aJor Depart<.men·.o de LIU!o­
ções, Compras e Contra .os AdmmiS\ratiVOS IDELC/\.' 
Órgão Part1c1pante e responsavel pela f1scall?dc,.iu 
Secretana de SaudP. Benef1C1ana da Ata SERR/' MFfl 
COrvltRC IO DE PRODL'TOS r .. ltDICOS LTD.A. t..IE, w,,:r 
ta no CNPJ no O 1.342 389/000 l- 16 Valor L'11nadc· 
R$ 289400,00 V1gerwa da ata 12 meses, contacos 
a part1r da ass:natur<r Itens ·eg1strados 
Item Descm;ao do ~em UN Qtd. UN RS Total RS 
IL.E'IJ4)0plsoromaoog.Gid'M.;C.dillj UII .... :!':OCOO 1.417 l!l<J4('(,,00 

l.illd'al, pon!il periu• (I"'P" prot<'l. cànara tJ.o 9<Jtejam Em~"" <iffitr dt> ,, 
flltrohldrofOO.co"flltrock>pr.Ytic..de-15rno;,, tubodeP'·"dl ~m.ato-w f 
aptocjntco, eotf. Srno ck> lnJ Em y au1oocatrizrlnte para toda a rl'de 

Aos v111te d1as do mês de outubro de do1s mil e 
Vtnte e d01s 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Supenntendente de Uc1taçóes, C omp1 as 

~Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1124/2022 
ATA DE REGISTRO DE PRfÇOS N 273/2022 

Processo. 344n8/2021 - Pregão Ele:r6 1co n o 

110/2022 Objeto. AQUiSI<;.ÃO DE fv1ATERIA, DE 
CONSUMO MEDICO HOSPITALAR fPER FUCORTANTEI, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADI:S DE 
SAUDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, ern 

confo1 m1dade corr• dS e>p<>oficat;óes do Ed1tal e ri<> 
seus Anexos, b1g'lo Gerenc1adn1 De0a1tamer1n 
de Lic,taçóe5, Co111pras e Con•rato> /o~dmm'·'t'at,vn> 
(DELCAJ. Orgão Part1c1pante e responsável pela fls.:alt­
zação: Secretana de Saude Benef1c1ana da Ata NUVA 
UNEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA, 111scnta n0 CM'J n "32.350 180/0001-28 Valor 
Estimado R$ 401 948.00 V·gênm da ata 12 meses, 
contados a part1r dd assmatura Itens req strarlos 

UN Otrl UN RS T01<1l RS 

9._.Latf>t€fiJ!lf'l..PerrfN1.1t!~b'fJ.Pa~::iNO .UN IS(XX) ].10 31500.00 
de seg Aleta no canhao dtr<'Oooando postCaO do~ 

pcVIIXetanoeritdJOJ-ló<'O 
10 .. _.catetervenl'aitrl.16ci<;sp Pas.o." ... UN .... 1<;()00 ... 2 10. 31.9'10.00 

de seg Aleta no ca>ho< dili'OmJndo poslÇilo tio I> <ti 
- polueta\Oe ~vo 

11 .Cateterlll'fl.Pai{N18ddi~1Passr.io UN. 20000 .2.10. 411100"0 
~ seg.Aiern no Glfihão dtrroondndo posição do bisei 
-poli .. netanoerad~co 

I2_CatetervenPenfN20d•>1f1Passwo UN '>OOOl 210 IO>OOXI.!Yt 
de seg Aleta no Gflhao dir'<Jalando poslÇáo do bo!if- pol1uretiro e 
racfiopa<o 

13 .... Cateterven Pa1t tl.22 cidfsp Passivo .... UN. 3!XXIO-... 2.10.. .ó3.M,OO 
de y.g. Aleta no canhao dnt10011ando por;Qo cio be5ei em pohwetano 
erddopaco 

14.w .• Cat"tet ven.~f tJ24tir_hf• PasSIYO ..... -.U~J .. 15000 .... 2.16 .... J2.400,lXI 

de seg Aleta no GJnhao '""""'"''Ido fJOSI<,dO do l>sel 
- pof.mano e •adlOpOCo 

10 .... 1..ífn""' plcistoo n.1 1 .... . ........ UN ...... 6000 .... . 0,29 .... _ 1740,00 
21 ..... Uirnina !"bsruri n.21 ....... UN ... 10000. ..0)8 5.600,ú0 
U . lamll\a p-bstoo n.ll .• UN 7000 0.29. 2 030,00 
13 _.l.ánwla pbsi\J\ n13 UN. I 0000 0.29 2 "'O,f~ 
17 _ . .se.inga ~ 03 ml oagulla . .. UN .JOOJOO. .0,13 .dó QflQ.OO 

25 x 7 -seringa hipodim>ic.J, de!Glr.ável. estl'<lli2Jda. com dknao 
Slhconuado Jrttfmamerrte. anel de retenção p.lfa dlhrult:r desJ:,It'1rimt'l1to 
do émbolo. rolha de bolracha (stopper}. capaodade para 3 m!, com agulh1 
descartâvef 25 x 7 IT1Tl. Acoodioonada ern embalagem Cor~Qinal do fêlbn<.ante 
com o nane do respilf"háveltecrnco o ~Jte. dalJ de Tbi<aciJo, 'didadt> e 
1egiso'o do ministeoo da Xlúde 

32 ... .5ondal)ibll1ú!lEWlen.(l6 ........... UN... 200 ..... 0.71. .... 142,00 
37 ..... Sennya ~>'lnsuhna IOOUúml c;,q.~.ha ...... _.UN. 150000 ..... 0,19 ..... 28.500,(() 

12,1x0,33 
4l._..5onda foleyn. 18-lVIa> _.UN ... 300 3.00 .Q(Y).OO 
43 .5enn;Ja t!escattalll'i 50 mJc,bm loo iodc UN <;]I)() • 1 68 8.736.00 


